
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Indico por meio da Mesa Diretora, ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, os serviços de
roçada de mato e encascalhamento na Rua Afrânio Drumond Murgel, no bairro Jardim Aguapeú.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A rua apresenta uma série de problemas que impactam diretamente a qualidade de vida e a segurança
dos residentes. Entre os principais problemas estão:
 
1. Irregularidades no Solo: a rua apresenta uma superfície irregular, com buracos e desnivelamentos,
tornando-a inadequada para o tráfego veicular  e  pedestre.  Essas condições aumentam o risco de
acidentes e danos aos veículos.
 
2. Dificuldade de Acesso: a falta de nivelamento e o acúmulo de poeira e lama dificultam o acesso dos
moradores às suas residências, especialmente durante períodos chuvosos.
 
3. Prejuízo à Infraestrutura dos Veículos: o estado atual da rua tem causado danos aos veículos dos
residentes, resultando em despesas adicionais com manutenção e reparos.
 
4. Impacto na Qualidade de Vida: as poeiras levantadas pelos veículos durante o período seco e a lama
formada nos dias chuvosos afetam a saúde respiratória  dos moradores,  além de contribuir  para a
degradação do ambiente local.
 
Considerando  esses  pontos,  solicito  que  as  medidas  necessárias  sejam  tomadas  para  o
encascalhamento e roçada da rua. Essa melhoria não apenas beneficiará diretamente os residentes, mas
também contribuirá para a valorização da área e para a segurança de todos os que transitam por essa

“Indica ao Executivo os serviços de roçada
de mato e encascalhamento na Rua Afrânio
Drumond  Murgel ,  no  bairro  Jardim
Aguapeú.”
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via.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 12 de junho de 2024.
 

 
 

SILVINHO INVESTIGADOR
 

VEREADOR
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